
PCDER LEG1SLAT VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIAIIA

PALÁCIC BORGES DE MEDEIROS

CFÍCIO EXECUTIVO N~ %/6C3 /2025/Dl.EG

Urugtaêana, 30 de setembro de 2025

A Sua Excelêncb o Senho
Carlos Aiberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Recuer informações.

Senhor Prefe to,

1 Servimo-nos oo presen:e para, em atenção ao Requerimento ri9 1.326, da
~‘ereadora Stefla Luzardo Antes, aprovado pelo Plenário, equerr a Vossa Excelêicia que
de:erm ne, aos setores competentes, que forneçam as segu rtes rformações e oocumentações
referentes aos contratos de transporte escolar rural firmados com.

• RanDo Tur Trar’sporte e Turismo LTDA — Contrato n! 02/2025;
• Adinon Trans9orte LiDA — Contrato n2 013/2025;
• Wini: us de Soma Roorigues ME — Contrato ~ 014/2025;
• Jrugtai Transportes e Turismo LTDA — Contrato n9 C15/2025.

a) Relação noninal completa dos moto-istas e monito-es vincumados a cada linha
contrataca, ,dicandc:

— Nome compieto;
— CPF;
— Unha(s) em aue atuam, com itine-árbs;
— Horários de trabalho.
b) Qua ificaçâo profissional:
— Cursos específicos exigidos para a função (transporte escolat, primeiros

socorros, direção defensiva, etc.);
— Certtlcados oe capacitação apresentados.
c) Ccndições dos veículos e acompanhanento cont-atu2i:
— Existência de SPS instalado e ativo;
— Existência de câmera interna de monito-amerto;
— Identificação do fiscal de contrato designado para cada empresa.
o) lncormações complementares:
— ReLação das unhas e veículos efetivamente fllizados;
— Comprovação do seguro veicular particular
— Registros de controle de itnerários realizados via GPS e relatónos
e) Comprovantes inanceiros:
— Cópias dos comprovantes de paganento realizados pela Municpal~d..

empresas contratadas, referentes à execução dos contratos mencionacos, com indi:aç..
valores, datas e respectivas competências.
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2. O p-esente fundamenta-se no dever constitucional e legal do Poder Leg~sIativo de
fscaliza’ a aplicação dos recursos públicas e a execução dDs contratos adm riistrativos,
especalniette em serviços essencais como o transporte escotar rurad, que envolvem
dir~amente a segurança de crianças e adolescentes.
3. O detalhamento solicitado pern’itirá verificar a conformidade da execução
contratua cair a legislação vgente e com os termos partuados nos Contratos n2 02/2025, n2
013/2025, ~ 014/2025 e n9 015/2025, garantindo transparência, eficiência e segurança.
4. Trata-se de providêrcia indisoensável para resguardar o interesse gúblico, a
pcoteção dos estudantes e a reg~iaridade da restação do serviço, pre~enincc riscos e
assegurandc a :orre:a apIi~çãc dos recursos do M icí

Atenciasamente,

Ver.
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